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Resumo

O artigo discute como a Proposta de Emenda Constitucional (PEC) 32/2020 pode ampliar 
desigualdades na já altamente desigual sociedade brasileira. O artigo traz críticas ao diagnós-
tico do qual parte a PEC sobre os problemas do Estado brasileiro e seus possíveis impactos na 
desigualdade entre os servidores públicos e entre estes e os trabalhadores do setor privado, na 
desigualdade de gênero e racial, no papel do serviço público na redução das desigualdades e os 
desafios que a pandemia de Covid-19 traz ao serviço público.
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Austeridade; Bolsonaro.

Abstract

The article discusses how the Proposed Constitutional Amendment (PEC) 32/2020 can 
increase inequalities in the already highly unequal Brazilian society. The article criticizes the diag-
nosis on the problems of the Brazilian State which bases the PEC and its possible impacts on the 
inequality among public servants and between public servants and private sector workers, as well 
as on gender and racial inequality, in the role of public service in reducing inequalities and the 
challenges that the Covid-19 pandemic brings to public service. 
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RESUMEN

El artículo analiza cómo la Propuesta de Enmienda Constitucional (PEC) 32/2020 pue-
de aumentar las desigualdades en la sociedad brasileña, ya muy desigual. El artículo critica el 
diagnóstico del que parte la PEC sobre los problemas del Estado brasileño y sus posibles impac-
tos sobre la desigualdad entre los servidores públicos y entre ellos y los trabajadores del sector 
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 privado, sobre la desigualdad racial y de género, sobre el rol de servicio público para reducir las 
desigualdades y los desafíos que la pandemia Covid-19 trae al servicio público.

Palabras Clave: Reforma Administrativa; Políticas Publicas; Mercado Laboral; Brasil; Aus-
teridad; Bolsonaro.

Introdução

O tema de reforma do Estado é recorrente na agenda pública brasi-
leira. Segundo Cavalcante & Pires (2020), nos últimos oitenta anos, houve 
diversos esforços de transformação do aparelho estatal: a reforma das-
piana (entre 1937 e 1945), o Decreto-Lei 200 (em 1967), o Programa 
Nacional de Desburocratização (em 1979) e o Plano Diretor da Reforma 
do Aparelho do Estado (em 1995) (Gomide, Pereira & Machado, 2020). 
No entanto, Cavalcante & Pires (2020) salientam que nelas está ausen-
te a priorização do enfrentamento das desigualdades sociais. Os autores 
apontam uma incongruência quanto a esse ponto: se o Estado brasileiro 
reconhece a desigualdade como um grande problema, inclusive com prin-
cípios da Constituição Federal que posicionam formalmente o setor públi-
co como responsável pelo combate às desigualdades, por que o tema fica 
ausente na discussão sobre reforma administrativa?

Nesse sentido, o objetivo deste artigo é discutir como a Proposta 
de Emenda Constitucional (PEC) 32/2020, que parte de um diagnóstico 
equivocado, pode ampliar desigualdades na sociedade brasileira. Além 
desta introdução, o artigo é composto por uma seção que discute o diag-
nóstico de que parte a PEC 32/2020, seguida de uma seção que discute 
como a reforma proposta pode ampliar as desigualdades em um país já 
altamente desigual, passando por temas como desigualdades entre os ser-
vidores públicos e os trabalhadores do setor privado, questões relativas 
à desigualdade de gênero e racial, o papel do serviço público na redução 
das desigualdades e, por fim, o papel do serviço público à luz dos efei-
tos sociais e econômicos da pandemia de Covid-19. Por fim, presentam-se 
considerações finais.

O diagnóstico da PEC 32/2020 sobre a necessidade de uma 
Reforma Administrativa

Para melhor entender a pressão por uma reforma administrativa 
no Brasil, é preciso compreendê-la no contexto de um ciclo de reformas 



154     Ana Luíza Matos de Oliveira

 implementadas no Brasil desde 2016. Essas reformas são veiculadas como 
a solução para um suposto problema fiscal do Brasil e para uma suposta 
necessária redução de gastos obrigatórios no país. Inspirados por um arca-
bouço de aprofundamento do modelo de austeridade e de redução do papel 
do Estado (Dweck, Rossi & Oliveira, 2020), em 2016 o país implementou 
uma reforma fiscal, com a Emenda Constitucional 95/2016 (Couto & Car-
doso Júnior, 2020); em 2017 uma reforma trabalhista (Lei 13.467/2017); e 
em 2019 uma reforma da previdência (Emenda Constitucional 103/2019). 
Todas estas possuem justificativas muito semelhantes, de que controlada a 
“explosão” do gasto público (diagnóstico equivocado, conforme Gobetti 
& Orair, 2017; Pires, Gobetti & Orair, 2021) e reduzido o tamanho do Es-
tado, os investimentos chegariam e o país entraria na rota do crescimento 
e do desenvolvimento. No entanto, apesar da recente “onda reformista” 
a partir do arcabouço da austeridade, é importante ressaltar que há uma 
oposição no país à garantia de direitos na Constituição Federal de 1988, 
a chamada “constituição cidadã”, desde a constituinte (Oliveira, 2019). 
Constantemente, o discurso de que a constituição torna o país ingoverná-
vel volta à tona (Barros, 2021).

O diagnóstico que embasa a suposta necessidade destas reformas 
pode ser encontrado mais desenvolvido em documentos relativamente re-
centes como “Uma ponte para o Futuro” (Fundação Ulysses Guimarães 
& PMDB, 2015), “A Travessia Social” (Fundação Ulysses Guimarães & 
PMDB, 2016) e “Um ajuste justo” (Banco Mundial, 2017), além de outros 
textos publicados pelo Fundo Monetário Internacional (FMI), que citare-
mos neste artigo. A defesa deste mesmo diagnóstico fiscalista se repete por 
parte da equipe econômica atual. 

Em 2020, aumentou a pressão por uma Reforma Administrativa, 
partindo do mesmo diagnóstico: da necessidade de reduzir o tamanho do 
Estado e de reduzir uma suposta explosão do gasto público, em especial 
do gasto obrigatório e em especial do gasto com pessoal. A partir deste 
diagnóstico, a equipe econômica do Presidente Jair Bolsonaro enviou a 
Proposta de Emenda Constitucional (PEC) 32/2020, que propõe uma re-
forma administrativa. A PEC 32/2020 muda sete artigos da Constituição 
Federal, cria outros dois e acaba com institutos como o Regime Jurídico 
Único, ao criar o “vínculo de experiência” e diferenciar servidores efetivos 
entre aqueles com contrato por tempo indeterminado (sem estabilidade) 
e aqueles que exercem “cargos típicos de Estado”. Além disso, amplia as 



PEC 32/2020 e desigualdade. . .      155     

possibilidades de contratos temporários, possivelmente arriscando a con-
solidação da burocracia de Estado, bem como pode-se dizer que a PEC 
32/2020 dá “superpoderes” ao Presidente da República na reorganização 
do Estado.

A Frente Parlamentar da Reforma Administrativa (2020) tem críticas 
à proposta, mas argumenta que o serviço público atual apresenta alta ri-
gidez para contratação, demissão e de funções, impossibilitando realocar 
servidores contratados para funções agora obsoletas. Nesse sentido, a PEC 
32/2020 enviada pelo governo acertaria, segundo a Frente presidida pelo 
Deputado Tiago Mitraud (Novo-MG), pois seu “conteúdo é endereçado 
principalmente à dimensão de flexibilidade”. Há Frentes de oposição aber-
ta a esta reforma, no entanto. Uma delas é a Frente Parlamentar Mista em 
Defesa do Serviço Público (Frente Servir Brasil), presidida pelo Deputado 
Professor Israel Batista (PV-DF). Uma das ênfases da Frente Servir tem sido 
de salientar que o governo insiste em não mostrar os dados e estudos que 
fundamentam a PEC 32/2020 (Frente Servir Brasil, 2020a). 

Mesmo sem a publicização dos estudos (se é que existem), o governo 
insiste que é preciso reduzir o tamanho do Estado e reduzir os gastos com 
pessoal. A equipe econômica defende que esta reforma fará o país voltar 
a crescer, pois o ajuste nas contas públicas levaria a um aumento da con-
fiança do setor privado, o que se mostra equivocado segundo Konzelmann 
(2014) e Cerqueira & Cardoso Júnior (2020). No entanto, ao reduzir o 
consumo dos servidores públicos, a reforma pode ter justamente o efeito 
contrário: uma análise sobre a PEC 186/2019, que prevê corte em até 25% 
dos vencimentos e das horas de trabalho do funcionalismo público sempre 
que o orçamento da União ultrapassar o limite estabelecido pela Regra 
de Ouro, mostra que ela tem fortes efeitos contracionistas (Domingues et 
al., 2020). Na mesma linha, poderíamos pensar efeitos semelhantes para 
a PEC 32/2020.

Para além do diagnóstico fiscalista equivocado e de não considerar 
os servidores públicos enquanto consumidores, o debate público se vale de 
senso comum para desqualificar os servidores públicos. Se bem é verdade 
que o Brasil até hoje não regulamentou a avaliação periódica de desempe-
nho de servidores públicos estáveis das administrações diretas, autárquicas 
e fundacionais da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municí-
pios, a burocracia brasileira hoje é muito bem avaliada em comparações 
internacionais (OCDE, 2020). A Pesquisa de Especialistas em Qualidade 
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da Governança, por exemplo, que mede o quanto a administração pública 
é profissional e não politizada, aponta que o Brasil tem a maior pontu-
ação na América Latina, ou seja, tem a maior qualidade de governança 
(OCDE, 2020). O Brasil também tem a melhor pontuação da América 
Latina e Caribe no índice de meritocracia no serviço civil, que mede o grau 
de proteção efetiva contra arbitrariedades, captura política ou clientelismo 
(OCDE, 2020). A própria Frente Parlamentar da Reforma Administrativa 
(2020) aponta que é positivo o Brasil ter uma grande porcentagem de sua 
força de trabalho no governo central como permanente, ao contrário da 
Argentina e do Chile. Apesar disso, conflitos políticos associados ao con-
trole da burocracia política federal contribuem para alimentar a percepção 
de um setor público excessivamente politizado, o que mina sua legitimida-
de (Lopez, 2020). 

Além disso, como vamos desenvolver na próxima seção, a reforma 
não se propõe a discutir os impactos que a redução da capacidade do ser-
viço público terá nos direitos sociais para a população (em um contexto 
de pandemia), bem como seu impacto no bem-estar, na produtividade e no 
crescimento econômico de longo prazo.

Serviço público e desigualdades: os equívocos na defesa da 
reforma

Nesta seção, abordaremos os equívocos de diagnóstico sobre a refor-
ma proposta, passando pelas desigualdades entre os servidores públicos e 
entre estes e os trabalhadores do setor privado; desigualdade de gênero e 
racial; o papel do serviço público na redução das desigualdades; e o serviço 
público à luz dos efeitos sociais e econômicos da pandemia de Covid-19. 

Em primeiro lugar, iniciamos com dados gerais sobre os servidores 
públicos e as comparações com os trabalhadores do setor privado. A CNI 
(2020) adota um tom alarmista em torno das despesas com servidores pú-
blicos no Brasil, defendendo que esta despesa (e não a política econômica 
atual, que faz com que os gastos discricionários sejam a variável de ajuste, 
ampliando o peso dos gastos obrigatórios no gasto total) pressionaria o 
corte de investimentos públicos e advogando pela PEC 32/2020. Cuevas, 
Splimbergo, Srinivasan & Werner (2018) bem como Bornhorst, Mercês & 
Freire (2018) e Medas (2018) se somam ao coro em publicação do FMI, 
apontando que seria necessário reduzir a rigidez dos gastos, em especial 
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dos gastos com salários de servidores. No entanto, comparações interna-
cionais feitas pela OCDE (2020) mostram que o Brasil é um dos países 
com menor taxa de crescimento do emprego no setor público na América 
Latina e Caribe nos últimos anos.

Por outro lado, o exame detalhado do serviço público por esferas, 
poderes, tipos de contratação e carreiras mostra ser muito difícil falar em 
servidor público enquanto categoria homogênea, muito menos enquanto 
grupo privilegiado. Com frequência, os estudos que defendem a reforma 
administrativa tentam angariar apoio público dando exemplo das carreiras 
do judiciário ou do executivo federal, enquanto a grande maioria dos ser-
vidores está no executivo municipal (Banco Mundial, 2017; CNI, 2020). 
Entre os níveis da Federação, não apenas a evolução quantitativa de servi-
dores apresentou diferenças marcadas, mas as competências e atribuições 
de cada ente federado consolidaram um arranjo que resultou em perfis 
bastante próprios de burocracia, devido às atribuições constitucionais de 
cada ente (Lopez, 2020). As funções desempenhadas pelo governo federal 
são bem diferentes daquelas realizadas pelos governos subnacionais.

Outra abordagem possível para analisar a suposta “explosão” do 
número de vínculos é comparar o número de servidores no país ao longo 
dos anos: o número de servidores federais civis ativos de fato cresceu nos 
anos 2000, até 2014 aproximadamente, mas ainda está abaixo, em termos 
absolutos, do pico de servidores nesta esfera que o país possuía em 1991 
(Frente Servir Brasil, 2020b).

O crescimento dos vínculos no setor público também tem ficado abai-
xo do crescimento dos vínculos no setor privado. A CNI (2020) reconhece 
que o Brasil não tem um número elevado de servidores em proporção 
da população ou do total de trabalhadores: a comparação internacional 
do documento mostra que temos 12,1% de empregados no setor público 
no total de trabalhadores, contra 21,3% dos países da OCDE. As “dis-
torções”, segundo o documento, se concentrariam na remuneração, em 
especial no nível federal, no entanto a diferenciação entre as carreiras do 
executivo, judiciário e legislativo ganha pouco destaque. Em outras pala-
vras, os exemplos em geral de distorções consideram casos extremos do 
judiciário, porém a reforma defendida pelo documento – a PEC 32/2020, 
que aparece já nas primeiras linhas da nota – não atinge o judiciário.

Em média, os salários do setor público são superiores aos do setor 
privado: o setor público agregado (federal e subnacional) paga, em média, 
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salários aproximadamente 70% superiores (R$ 44.000 por ano) aos do 
setor privado formal (R$ 26.000 por ano), e quase três vezes mais que o 
que recebem os informais (R$ 16.000 por ano), segundo o Banco Mun-
dial (2017). No entanto, esta comparação não considera as características 
diferentes da força de trabalho no setor privado e no setor público: o prê-
mio educacional no Brasil é um dos maiores do mundo, sintoma de nossa 
enorme desigualdade no mercado de trabalho (OCDE, 2018). Assim, se os 
trabalhadores do serviço público têm maior escolaridade, como é o fato no 
Brasil, parte da diferença salarial é explicada pelo diferencial educacional. 
Além disso, essas médias cobrem grupos bastante grandes e heterogêneos, 
e muitos cargos públicos não são facilmente comparáveis a empregos no 
setor privado.

Tanto a CNI (2020) quanto a Frente Parlamentar da Reforma Ad-
ministrativa (2020) alardeiam que o salário dos servidores federais está 
acima da média internacional. Porém, o prêmio salarial do setor público 
(a diferença percentual da remuneração média dos servidores em relação 
à remuneração dos trabalhadores da iniciativa privada (%) no Brasil é de 
18%, sendo a média internacional, segundo o documento, de 16%. CNI 
(2020) e Frente Parlamentar da Reforma Administrativa (2020) então, ar-
bitrariamente, repartem a análise de salários e comparam as médias dos 
salários de servidores municipal, estadual e federal a esse prêmio médio 
internacional, sem também fragmentar a análise em âmbito internacio-
nal por tipos de carreiras ou atribuições das diferentes esferas para fazer 
essa análise de forma coerente em âmbito nacional, enquanto mesmo uma 
comparação com outros países federalistas precisaria ser feita com cuida-
do, já que os países organizam seus serviços públicos de forma diferente, 
contam com diferentes arranjos de acesso a direitos sociais (com intermé-
dio do mercado ou não, terceirizadas ou não, universais ou focalizadas) e 
com diferentes estruturas de mercado de trabalho. 

Ainda sobre salários, o Banco Mundial (2017) admite que embora 
os salários iniciais sejam bem mais baixos no setor privado em algumas 
carreiras, a diferença entre os salários do setor privado e público tende a 
se reduzir chegando ao final das carreiras. As comparações, no documento 
do Banco Mundial, são de salários iniciais, tornando-as desfavoráveis aos 
servidores. 

Cuevas, Karpowicz, Mulas-Granados, Soto, Tavares & Malta (2018) 
é outro exemplo de literatura do FMI que corrobora o diagnóstico de que 
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o gasto com servidores públicos seria excessivo no Brasil e que este compe-
tiria com outros gastos. Advogam pela redução de salários em termos reais 
e pela redução também do emprego público, justificando que estes teriam 
crescido acima da produtividade nos últimos anos, o que atrapalharia a 
geração de empregos e o crescimento. Além disso, também responsabili-
zam o gasto com servidores públicos pela redução no investimento público 
e defendem que o crescimento da renda dos servidores públicos afetaria 
negativamente a igualdade. Flamini e Soto (2019), em outro texto publica-
do pelo FMI, chegam a defender uma redução dos salários dos professores 
da educação básica no Brasil.

Alternativamente ao argumento de Cuevas, Karpowicz, Mulas-Gra-
nados, Soto, Tavares & Malta (2018) e de Flamini & Soto (2019), vale 
considerar que o Brasil apresenta um mercado de trabalho altamente fra-
gilizado e precarizado, muito diferente do quadro da maioria dos países no 
Norte Global. Em um mercado de trabalho brasileiro com grande infor-
malidade, o setor público de fato se destaca positivamente. Neste contex-
to, buscar reduzir as diferenças, ao rebaixar as condições de trabalho dos 
servidores, não representa uma melhoria efetiva do quadro geral.

Assim, o erro de diagnóstico que baseia a reforma – que considera os 
servidores públicos como um todo privilegiado, homogêneo e excessivo – 
faz com que as propostas de reduzir contratações, reduzir a estabilidade, 
entre outras contidas na PEC 32/2020 tendam a piorar a qualidade do 
emprego público para resolver um problema que está mal diagnosticado.

Sobre a desigualdade social, no debate público, a questão da desi-
gualdade e do serviço público está restrita a uma discussão sobre o salário 
do servidor, enquanto o papel importante do servidor como prestador de 
serviços públicos fica de lado, mesmo tendo o Brasil pactuado em sua 
constituição Federal a garantia de uma série de direitos e o combate às 
desigualdades. Neste artigo, no entanto, gostaríamos de enfatizar um as-
pecto pouco discutido na literatura: o impacto do gasto social na redução 
da desigualdade no Brasil. 

É notório que o sistema tributário brasileiro hoje atue concentrando 
renda (Dweck, Silveira & Rossi, 2018). No entanto, o Estado brasileiro, 
ao realizar gasto social, em especial o gasto com educação, saúde e o Re-
gime Geral da Previdência Social, tende a reduzir a concentração de renda 
(Dweck, Silveira & Rossi, 2018). O Brasil se destaca na América Latina, 
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segundo Dweck, Silveira e Rossi (2018), como o país que mais reduz desi-
gualdade a partir de transferências e gastos sociais na região.

Silveira & Passos (2017), utilizando-se da Pesquisa de Orçamento 
Familiar (POF), atribuem um valor ao gasto social para as famílias, que 
atua como uma espécie de subsídio ou de aumento da renda das famílias. 
Os pesquisadores decompõem este efeito no coeficiente de Gini para dife-
rentes estágios de renda e enfatizam a importância dos gastos com saúde e 
educação, além do gasto com o Programa Bolsa Família e o Regime Geral 
da Previdência Social, para a redução das desigualdades no país.

Especificamente sobre a educação, a Campanha Nacional pelo Direi-
to à Educação (2020) mostra que o aumento de investimento na educação 
básica pública entre 2001 e 2015 ajudou a distribuir renda no Brasil, mas 
a queda dos gastos nos últimos anos acende alerta para aumento da desi-
gualdade. O documento calculou indicadores sintéticos das distribuições 
das rendas “anterior” (antes da inclusão do investimento com educação) 
e “posterior” (após essa inclusão) e o índice de Gini da renda posterior é 
sempre menor, indicando o efeito redistributivo advindo do investimento 
em educação básica. Mostra-se também que os 40% mais pobres foram 
sempre os mais beneficiados pelo investimento público em educação, vis-
to que, embora representem 40% da população, sempre receberam uma 
fração maior que 40% do investimento público em educação. Importante 
também é a evolução do indicador ao longo do tempo: se em 2001, os 
40% mais pobres recebiam 54,8% da massa de investimentos públicos em 
educação, em 2015 essa fração alcança 64,2%.

Em um país com tamanha desigualdade como o Brasil e em cuja 
Carta Magna está inscrito o compromisso com a redução das desigualda-
des e garantia de acesso aos direitos sociais, uma reforma que impacte os 
servidores públicos, em especial os do Poder Executivo, precisa ser ava-
liada à luz da importância do trabalho que realizam. Qualquer discussão 
sobre desigualdade e serviço público, para além de discutir a renda dos 
servidores, precisa incorporar o papel fundamental destes trabalhadores 
na redução das desigualdades sociais no país.

A desigualdade de gênero e racial também deve ser afetada pela re-
forma administrativa. Antón & Bustillo (2015), examinando o caso espa-
nhol, ponderam que as desigualdades salariais de gênero são mais altas 
no setor privado que no setor público e consideram que reduzir o empre-
go público de forma estrutural pode ampliar as desigualdades de  gênero. 
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 Barba & Iraizoz (2020), ao examinar a distribuição dos empregos quanto 
a gênero nos 28 Estados-Membros da União Europeia de 2008 a 2018, 
apontam que a redução do emprego público pode não só afetar áreas em 
que as mulheres são maioria dos trabalhadores, como saúde e educação, 
mas também podem afetar a provisão de serviços e bens públicos, afetan-
do em especial a população mais vulnerável e sobrecarregando as mulhe-
res ainda mais se o Estado reduz a provisão de cuidados públicos (Oliveira 
&  Alloatti, 2021, no prelo). Reconhecidamente, no Brasil há uma femini-
zação da pobreza, assim como a população negra também está mais vulne-
rável à pobreza por razões históricas (González, 1984) e por isso também 
mais dependente dos serviços públicos. Além disso, a redução dos serviços 
públicos pode levar ao crescimento das desigualdades entre as mulheres, já 
que há diferenças significativas entre ser de classe alta ou baixa, do Norte/
Nordeste ou do Sul/Sudeste/Centro-Oeste, branca ou negra/indígena etc. e 
qual a importância da provisão pública para cada um destes grupos. 

Elomäki (2019) defende que as reformas administrativas ocorridas 
na Finlândia, inspiradas no arcabouço da austeridade, contribuíram para 
a ampliação de desigualdades de gênero e para a redução da importância 
da igualdade de gênero enquanto pauta. O artigo discute como a reforma 
– apresentada como técnica e como único caminho possível – reduziu o 
escopo para debate e para a democracia e forçou a adoção de medidas que 
ampliaram as desigualdades de gênero. As semelhanças do escopo da re-
forma finlandesa com a proposta para o Brasil são várias, arriscando uma 
ampliação da desigualdade de gênero.

Sobre a questão racial, Negreiros, Faria e Gomor (2020) defendem 
que é impossível defender a PEC e ser antirracista. Apontam os autores 
que há um movimento de usar a agenda de uma suposta preocupação com 
a desigualdade de gênero e racial para apoiar a destruição do Estado atra-
vés da PEC e ampliar a precarização, porém a reforma que está em pauta 
não resolve o problema de que há poucos negros no serviço público. Em 
especial, apontam que a diferenciação feita pela PEC entre carreiras de Es-
tado e contratos por tempo indeterminado preservaria justamente as car-
reiras onde há mais brancos (as de Estado) enquanto precarizaria carreiras 
em que os negros são mais presentes, além de ser os maiores beneficiários 
de muitas das políticas sociais, como saúde e educação.

Porém, apesar dos efeitos positivos do gasto social na diminuição das 
desigualdades no Brasil, desde 2015 o país tem adotado uma  política de 



162     Ana Luíza Matos de Oliveira

corte de gastos sociais (Dweck, Rossi & Oliveira, 2020). A pandemia de 
Covid-19 expôs o subfinanciamento da infraestrutura social, bem como as 
inter-relações entre pobreza, informalidade e desigualdade. Com a pande-
mia, a necessidade da atuação do setor público na redução das desigual-
dades se torna mais clara para a população como um todo, em especial 
devido à atuação e à valorização do Sistema Único de Saúde (SUS). A 
pandemia também coloca em evidência as desigualdades presentes na so-
ciedade brasileira e a possibilidade de sua ampliação, aumentando a pres-
são para a atuação do Estado na sua redução (Oliveira & Emídio, 2021, 
no prelo). 

No início da pandemia, alguns chegaram a falar que a Covid-19 se-
ria uma doença democrática, que todos estariam igualmente vulneráveis a 
ela. No entanto, alguns grupos foram duramente afetados por uma maior 
prevalência de comorbidades e por dificuldades sociais, econômicas e ha-
bitacionais de realizar o isolamento social, por exemplo, sendo impacta-
dos pelo aspecto sanitário da pandemia. Outros grupos, que às vezes se 
superpõem a este primeiro, precisaram se arriscar para manter a renda 
de suas famílias. Nesse sentido, não podemos dizer que a pandemia é um 
grande equalizador. Pelo contrário, ela amplia a necessidade da atuação do 
Estado através de políticas públicas para a equalização do acesso aos di-
reitos sociais. Silva (2020) também chama atenção para as especificidades 
regionais para o enfrentamento da pandemia, tanto durante a fase aguda 
da crise sanitária quanto para a reconstrução do país.

Nassif-Pires, Carvalho & Rawet (2021) argumentam que as múlti-
plas desigualdades brasileiras (de gênero, raça, classe) prévias, bem como 
o subfinanciamento da política social, podem explicar o motivo pelo qual 
o Brasil foi tão afetado pela pandemia em termos sanitários. Os autores 
argumentam que a desigualdade prévia pode ser ampliada pela pandemia 
pois i) os mais vulneráveis são mais expostos ao vírus no Brasil, devido à 
impossibilidade em muitos casos de realizar o trabalho de modo remoto 
e há desigualdades nas condições de habitação; ii) muitos possuem acesso 
precário à assistência de saúde e há uma distribuição desigual de comor-
bidades, relacionada a raça/cor e renda; iii) a perda de renda gerada pela 
crise afeta desproporcionalmente os trabalhadores informais e com baixa 
qualificação, em especial as mulheres negras (Fares, Oliveira, Cardoso & 
Nassif-Pires, 2021). Portanto, sem uma forte resposta de política pública 
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para apoio aos mais vulneráveis, os impactos da pandemia serão necessa-
riamente mais altos para os negros, pobres e com baixa qualificação. 

De forma semelhante, Oliveira e Emídio (2021, no prelo) argumen-
tam que as várias vulnerabilidades pré-existentes para grupos específi-
cos interagiram durante a pandemia, combinando condições de saúde e 
socioeco nômicas, criando e intensificando várias desigualdades. Por exem-
plo, devido ao racismo ambiental que expõe a população indígena e negra 
da região à poluição e falta de saneamento, condições pré-existentes foram 
geradas, tornando essa população i) mais vulnerável à doença (ou a doen-
ças mais graves); ii) afetando escolhas quanto à exposição ao vírus e a 
obtenção de renda. Essa interseção de vulnerabilidades provavelmente terá 
um impacto de longo prazo. Outro exemplo de intersecção de vulnerabi-
lidades é como um acesso precário aos direitos sociais, como a educação, 
pode gerar uma realidade em que algumas crianças, durante a pandemia, 
tiveram acesso à internet e ao ensino remoto, enquanto outras enfren-
taram uma interrupção no processo de aprendizagem. Como resultado 
dos diversos processos trazidos pela pandemia, Cepal (2020) estima que o 
Índice de Gini possa crescer entre 5% e 5,9% no Brasil. Portanto, um dos 
traços definidores do Brasil – a desigualdade – tende a se agravar.

Impactos duradouros da pandemia são esperados no Brasil e criam 
desafios para a política social. Mesmo antes da pandemia, havia uma ne-
cessidade crescente de intervenção pública para garantir a Agenda 2030. 
Agora, a Organização Internacional do Trabalho (OIT) e o Fundo das 
Nações Unidas para a Infância (Unicef) (2020) argumentam que a pande-
mia aumentará a pobreza e a desigualdade na América Latina e, por isso, 
novas políticas públicas terão que ser desenhadas.

Em um contexto de reduzido espaço para discussão e protestos dadas 
as restrições sanitárias pela pandemia, e em meio a uma crise em que o se-
tor público se mostra mais importante do que nunca, pretende-se realizar 
uma reforma administrativa que, como visto, tende a ampliar desigualda-
des na já desigual sociedade brasileira.

Considerações finais

O Brasil, quando saiu da ditadura militar, optou por criar uma cons-
tituição federal que foi chamada de constituição cidadã, que prevê que 
o Estado precisa atuar no provimento de diversos direitos sociais com 
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 enfoque na redução das desigualdades. Nesse sentido, qualquer projeto 
que impacte a provisão de serviços públicos e aqueles que o realizam – os 
servidores – precisa também ser analisada sob essa ótica. Neste sentido, 
este artigo discutiu como a PEC parte de um diagnóstico equivocado e 
tende a ampliar desigualdades na sociedade brasileira. Mostramos como 
a PEC pode impactar as desigualdades entre os servidores públicos e entre 
estes e os trabalhadores do setor privado (em um mercado de trabalho al-
tamente fragilizado e precarizado); a desigualdade de gênero e racial; o pa-
pel do serviço público na redução das desigualdades; e o serviço público à 
luz dos efeitos sociais e econômicos da pandemia de Covid-19. Discutimos 
que o erro de diagnóstico que baseia a reforma faz com que as propostas 
de reduzir contratações, reduzir a estabilidade, entre outras contidas na 
PEC 32/2020 tendam a piorar a qualidade do emprego público para resol-
ver um problema que está mal definido.

No debate público, a questão da desigualdade e do serviço público 
parece estar restrita a uma discussão sobre o salário do servidor e o papel 
importante do servidor como prestador de serviços públicos fica de lado, 
mesmo tendo o Brasil pactuado em sua constituição Federal a garantia de 
uma série de direitos e o combate às desigualdades. Neste artigo, enfatiza-
mos um aspecto pouco discutido na literatura: o impacto do gasto social 
na redução da desigualdade no Brasil.

A desigualdade de gênero e racial, já altíssima no Brasil, também 
deve ser afetada pela reforma administrativa, como mostra a experiên-
cia internacional. A redução ou piora do provimento de serviços públicos 
pode também ampliar as desigualdades sociais, com aqueles que depen-
dem dos serviços públicos ficando mais vulneráveis.

Porém, apesar dos efeitos positivos do gasto social na diminuição das 
desigualdades no Brasil, desde 2015 o país tem adotado uma política de 
corte de gastos sociais. A pandemia de Covid-19 exacerbou o subfinancia-
mento da infraestrutura social, bem como as inter-relações entre pobreza, 
informalidade e desigualdade, colocando ênfase na necessidade da atuação 
do setor público. Em um contexto de reduzido espaço para discussão e 
protestos dadas as restrições sanitárias pela pandemia, e em meio a uma 
crise em que o setor público se mostra mais importante do que nunca, 
pretende-se realizar uma reforma administrativa.

Apesar de se apresentar como uma forma de reduzir desigualdades, 
o texto inicial da PEC pode criar mais precarização e mais desigualdade e 
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em um contexto de extrema vulnerabilidade para a sociedade brasileira, 
devido à pandemia de Covid-19. A reforma pode reduzir o bem estar e a 
produtividade ao piorar as condições de vida e ao piorar a infraestrutura, 
impactando a trajetória de crescimento do país. 
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